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    LEI MUNICIPAL N° 2945/2022
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

	06.02.10.301.0119.1196 – Incentivo Atenção Básica Estado

	3.3.90.30 – Material de consumo
	50.000,00


Art. 2° - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo 1º desta Lei provém do excesso de arrecadação no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no recurso Incentivo Atenção Básica Estado, de acordo com a Emenda Parlamentar nº 443 do Deputado Dalciso Oliveira, repassado pelo Estado, conforme Portaria SES/RS74/2022.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 07 DE JULHO DE 2022
        ELIMAR TOMAZ PACHECO
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